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PROCESSO Nº 71000.013959/2021-96

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Ministério da Cidadania,
por meio do(a) Pregoeiro(a) designado(a) pela Portaria n.º 81, de 04 de fevereiro de
2021, da Coordenação de Licitações, sediado(a) no S AN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo
dos Transportes – DNIT, sala 23.25, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELET RÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, sob a forma de execução
indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21
de setembro de 2018, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  das Instruções
Normativas S EGES /MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da
Instrução Normativa S LT I/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n°
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 13/09/2021
Horário: 10h00min.
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços cont inuados de revisão, assistência técnica e manutenção
prevent iva e corret iva, com fornecimento de peças, componentes e outros materiais
necessários, genuínos dos respect ivos fabricantes, para elevador instalado em
sede do Ministério da Cidadania - MC, conforme condições, quant idades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas
as exigências cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o
regime de execução empreitada por preço global.

2. DO VALOR ESTIMADO E DO RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. Após pesquisa mercadológica, o valor est imado do certame para 12 (doze)
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meses totalizou R$ 7.861,44 (sete mil, oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e
quatro centavos), conforme tabela a seguir:

QUADRO RESUMO

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO​ COD.
CATSERV

VALOR MENSAL

01

MANUT EÇÃO PREVENT IVA E CORRET IVA de
Elevador OT IS , modelo GEN2, com capacidade
para 06 pessoas, 450kg, 4 paradas e porta
telescópia automática de duas folhas com
abertura lateral. Fornecimento de peças,
componentes e outros materiais necessários,
genuínos dos respect ivos fabricantes.

3557      R$ 665,12

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO 12 (doze) meses  R$ 7.861,44

2.2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021,
na classificação abaixo:

Funcional Programática - 04.122.0032.2000.0001-administração da unidade-nacional
Plano de Trabalho Resumido (PTRES) - 174560
Fonte de Recursos (FR) - 0100000000
Natureza de Despesa (ND) - 33.90.39
Subelemento - 16
Plano Interno (PI) - M2000405026

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no S ICAF, que
permite a part icipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

3.2. O cadastro no S ICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo
Federal, no sít io www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cert ificado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das t ransações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas t ransações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos prat icados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou ent idade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exat idão dos seus dados
cadastrais no S ICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo ident ifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
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desclassificação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão part icipar deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
S istema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – S ICAF, conforme disposto no
art . 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão ut ilizar o cert ificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Para o item 01, a part icipação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art . 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006.

4.2. Não poderão part icipar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de part icipar de licitações e celebrar contratos administrat ivos, na
forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrat iva ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no art igo 9º da Lei nº 8.666, de
1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em
processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. ent idades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. organizações da S ociedade Civil de Interesse Público - OS CIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. sociedades cooperat ivas, considerando a vedação cont ida no art . 10 da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.

4.3. Nos termos do art . 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação
de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na
área responsável pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão
contratante.

4.3.1. Para os fins do disposto neste item , considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,
até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art . 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16
de maio de 2013 e art . 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4. Nos termos do art . 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a
ut ilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada
que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança neste órgão contratante.

4.5. Como condição para part icipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relat ivo às seguintes declarações:

Edital 28 (10923638)         SEI 71000.013959/2021-96 / pg. 3



4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no art igo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do t ratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49.

4.5.1.1. nos itens exclusivos para part icipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições cont idas no Edital e seus
anexos;

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. que inexistem fatos impedit ivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a part ir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do art igo 7°, XXXIII, da Const ituição;

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.5.7. que não possui, em sua cadeia produt iva, empregados executando t rabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso III
do art . 5º da Const ituição Federal;

4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência S ocial e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art . 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.6. A declaração falsa relat iva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação
que constem do S ICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art . 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emit idas pelo sistema ou
de sua desconexão.
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5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar ou subst ituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor total do item;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, t rabalhistas, t ributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o
preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo
deste Edital;

6.3.1.  A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com
o quant itat ivo de vale t ransporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sat isfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do
art igo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2.  Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quant itat ivos se revele
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados
e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de
adequação contratual do quant itat ivo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do
art . 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art . 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos
tributários. Em caso de erro ou cotação incompat ível com o regime tributário a que se
submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mant ido
durante toda a execução contratual;

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando
da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.
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6.5. S e o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de t ributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efet ivos
recolhimentos da empresa nos últ imos doze meses, devendo o licitante ou contratada
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de t ributo inserido na planilha, no
pagamento dos serviços, serão ret idos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas cont idas, em conformidade com o que dispõe o T ermo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quant idades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua subst ituição.

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assist indo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando part iciparem de licitações
públicas;

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art .
71, inciso IX, da Const ituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERT URA DA S ES S ÃO, CLAS S IFICAÇÃO DAS PRO PO S TAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações
exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os part icipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo
em sent ido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
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que somente estas part iciparão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para t roca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compet it iva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últ imo por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. S erá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que t ranscorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.10.1. Não havendo pelo menos t rês ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de t rês, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir
o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance
fechado atender às exigências de habilitação.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14. Durante o t ranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a ident ificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compet it iva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
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7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
part icipantes, no sít io eletrônico ut ilizado para divulgação.

7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art . 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

7.19.1.1. prestados por empresas brasileiras;

7.19.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

7.19.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência S ocial e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.20. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obt ida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

7.21.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.21.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao últ imo lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.21.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a part ir de
solicitação fundamentada feita no chat  pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compat ibilidade do
preço em relação ao máximo est ipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art . 7º e no § 9º do art . 26 do
Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. ​A proposta a ser encaminhada deverá conter: 
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8.2.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de abertura do certame.

8.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações
constantes dos projetos elaborados pela Administração;

8.2.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em
moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços prat icados no mercado,
considerando o modelo de Planilha de Custos e Formação de preços anexa ao T ermo de
Referência;

8.2.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar
discriminadamente as parcelas relat ivas à mão de obra, materiais, equipamentos e
serviços;

8.2.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros
que incidam na contratação do objeto;

8.2.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão reflet ir
com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;

8.2.3.4. Não se admit irá, na proposta de preços, custos ident ificados mediante o
uso da expressão “verba” ou de unidades genéricas.

8.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.4. S erá desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item
9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.4.1. não est iver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas no T ermo de Referência
e/ou anexos;

8.4.4. Apresentar, na composição de seus preços:

8.4.4.1. taxa de Encargos Sociais inverossímil;

8.4.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

8.4.4.3. quant itat ivos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes
para compor a unidade dos serviços.

8.4.5. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº
1455/2018 -T CU - Plenário), tanto em custos unitários como no valor global, ou que
apresentar preço manifestamente inexequível;

8.5. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou
empreitada integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se
verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo
unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das
etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência
discriminados nos projetos anexos a este edital.
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8.6. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por
preço global ou empreitada integral, a part icipação na presente licitação implica a
concordância do licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital,
de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças,
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos
projetos não poderão ult rapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do
futuro contrato, nos termos do art . 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

8.7. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços ou menor lance que:

8.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompat íveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normat ivo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções colet ivas de t rabalho vigentes

8.8. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art . 48, §§ 1º e
2º, da Lei nº 8.666, de 1993.

8.8.1. S e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na
forma do § 3° do art igo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item
9.4 do Anexo VII-A da IN S EGES /MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

8.8.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (t rinta por cento) da
média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o
exame da proposta.

8.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

8.9.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.10.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a part ir de
solicitação fundamentada feita no chat  pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.11. Erros no preenchimento da planilha não const ituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo
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indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.

8.11.1. O ajuste de que t rata este disposit ivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do S imples Nacional,
quando não cabível esse regime.

8.12. S e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
“chat” a nova data e horário para sua cont inuidade.

8.14. Nos itens não exclusivos para a part icipação de microempresas e empresas
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de part icipação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a part icipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S uspensas - CEIS , mant ido
pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrat iva, mant ido pelo Conselho Nacional de Just iça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrat ivos - CADICON, mant idos pelo Tribunal de Contas da União -
TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subst ituição
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://cert idoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade
administrat iva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de S ituação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impedit ivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
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parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedit ivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentat iva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de part icipação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de part icipação, a habilitação dos licitantes
será verificada por meio do S ICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e t rabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
S EGES /MP nº 03, de 2018 mediante ut ilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no S ICAF até o terceiro dia út il anterior à data prevista para
recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
S ICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respect iva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sít ios eletrônicos oficiais emissores de cert idões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cert idão(ões) válida(s), conforme art . 43, §3º,
do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. S omente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital, os quais deverão ser
apresentados, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contado da solicitação do
Pregoeiro(a), no Protocolo Central do Ministério da Cidadania, localizado na Esplanada
dos Ministérios, Bloco "A", T érreo, sala T-40, CEP: 70.054-906 – Brasília/DF, em
envelope fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa
e frontal:

MINISTÉRIO DA CIDADANIA
PREGÃO ELETRÔNICO N.° xx/2021
ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA COMERCIAL
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
LICITANTE:______________________
CNPJ No____________________

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permit idos.

9.6. S e o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emit idos somente em nome da matriz.

9.6.1. S erão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças
de números de documentos pert inentes ao CND e ao CRF/FGTS , quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercant is, a cargo da Junta Comercial da respect iva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercant is onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o part icipante sucursal,
filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato const itut ivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

9.8.5. Decreto de autorização, em se t ratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respect iva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de cert idão expedida conjuntamente pela S ecretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos t ributários federais e à Dívida At iva da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relat ivos à S eguridade S ocial, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do S ecretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garant ia do T empo de S erviço
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(FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a just iça do t rabalho,
mediante a apresentação de cert idão negat iva ou posit iva com efeito de negat iva, nos
termos do T ítulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relat ivo ao
domicílio ou sede do licitante, pert inente ao seu ramo de at ividade e compat ível com o
objeto contratual;

9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relat iva à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos t ributos estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração emit ida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede
do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.10. Qualificação  Econômico-Financeira.

9.10.1. cert idão negat iva de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últ imo exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua subst ituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (t rês) meses da data
de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa const ituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.

9.10.3. Qualificação Técnica

9.10.4. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme
as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade;

9.10.5. Apresentar um ou mais Atestado(s) de de Capacidade T écnico-Operacional,
em nome da licitante (Pessoa Jurídica), expedido(s) por Pessoa Jurídica de direito
público ou privado, comprovando que a empresa tenha desempenhado ou esteja
desempenhando serviço de manutenção compat ível com o objeto deste instrumento, na
quant idade mínima de equipamentos com as característ icas a seguir:

 

Tipo de
elevador

Quantidade mínima
de paradas

Capacidade
mínima de carga

Quantidade mínima de
elevadores (unidades)

Elevador de
passageiros 

2 225 kg 1

O quadro  acima co nsidera 50% (cinquent a po r cent o ) do  t o t al de paradas e
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O quadro  acima co nsidera 50% (cinquent a po r cent o ) do  t o t al de paradas e
da capacidade de carga do  elevado r que receberá manut enção .

 

9.10.5.1. S erá aceita a soma de atestados de capacidade técnica para fins de
atendimento à quant idade mínima de elevadores, desde que atendam às condições e
característ icas mínimas dispostas no subitem anterior e que sejam emit idos por
diferentes contratantes.

9.10.6. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as
informações necessárias à comprovação da legit imidade dos atestados solicitados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação e das correspondentes Cert idões de Acervo T écnico (CAT ), endereço atual
da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.

9.10.7. As empresas, cadastradas ou não no S ICAF, deverão apresentar atestado
de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigida no Termo de Referência.

9.10.7.1. O atestado de vistoria poderá ser subst ituído por declaração emit ida pelo
licitante em que conste, alternat ivamente, ou que conhece as condições locais para
execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do t rabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que
não ut ilizará deste para quaisquer quest ionamentos futuros que ensejem desavenças
técnicas ou financeiras com a contratante.

9.11. A existência de restrição relat ivamente à regularidade fiscal e t rabalhista
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e t rabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
just ificat iva.

9.13. A não-regularização fiscal e t rabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. S e, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de
pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e t rabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
cont inuidade da mesma.

9.15. S erá inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, dat ilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente
ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento
convocatório.

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, tais como marca,
modelo, t ipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art . 5º da Lei nº
8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últ imos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternat ivas de preço ou de qualquer outra condição que induza
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet , após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e t rabalhista
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais mot ivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempest ividade
e a existência de mot ivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
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11.2.2. A falta de manifestação mot ivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá, a part ir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, int imados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros t rês dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscet íveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele
dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não ret irar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e t rabalhista, nos termos do art . 43,
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. S erá exigida a prestação de garant ia na presente contratação, conforme
regras constantes do Termo de Referência.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emit ido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a part ir da data
de sua convocação, para assinar o T ermo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena
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de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
ent idade para a assinatura do T ermo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente,
a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação just ificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emit ida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e
seus anexos;

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos art igos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos art igos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável
conforme previsão no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao S ICAF
para ident ificar possível suspensão temporária de part icipação em licitação, no âmbito
do órgão ou ent idade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedit ivas indiretas, observado o disposto no art . 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art . 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19
de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não est iver inscrito no S ICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no S ICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mant idas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para,
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sent ido geral do valor contratual são
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as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão
previstos no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no
Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no T ermo de
Referência, anexo a este Edital.

19.2. É admit ida a cessão de crédito decorrente da contratação de que t rata este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este
Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrat iva, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/ret irar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. apresentar documentação falsa;

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. não mant iver a proposta;

20.1.7. cometer fraude fiscal;

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de part icipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significat ivos ao objeto da contratação;

20.3.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor est imado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.3.3. S uspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, ent idade ou
unidade administrat iva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;
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20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulat ivamente com as demais
sanções.

20.5. S e, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prát ica de infração administrat iva t ipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrat ivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remet idas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de invest igação preliminar ou Processo
Administrat ivo de Responsabilização – PAR.

20.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrat iva.

20.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrat ivos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a part icipação de agente público.

20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a União ou Ent idade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme art igo 419 do Código Civil.

20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrat ivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educat ivo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.12. As sanções por atos prat icados no decorrer da contratação estão previstas
no Termo de Referência.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (t rês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@cidadania.gov.br.

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis
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contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (t rês) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet , no
endereço indicado no Edital.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser mot ivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os part icipantes e a administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia út il subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília – DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. S ó se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
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os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras e também poderão ser lidos e/ou obt idos no endereço S AN, quadra
03, lote A, Ed. Núcleo dos Transportes – DNIT, 2º andar, sala 23.25 nos dias úteis, no
horário das 09:00h às 11:00h e das 14:00h às 17:00h, mesmo endereço e período no qual
os autos do processo administrat ivo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

22.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Ribeiro Alves Morais,
Coordenador(a)-Geral de Licit ações e Cont rat os, em 27/08/2021, às 18:23,
conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
10923638 e o código CRC FA625B55.

ANEXOS AO EDITAL

[Incluir o texto de cada anexo ao Edital]

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.013959/2021-96 SEI nº 10923638
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MINIST ÉRIO DA CIDADANIA
Esplanada dos Minist érios, Bloco 'A' , -  Bairro Zona Cívico-Administ rat iva, Brasília/DF, CEP 70046-900

T elef one: e Fax: @f ax_ unidade@ - www.cidadania.gov.br
  

 

PROCESSO Nº 71000.013959/2021-96

 
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO Nº ....../2021
 

1. DO OBJETO

1.1.   Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
cont inuados de revisão, assistência técnica e manutenção prevent iva e corret iva, com
fornecimento de peças, componentes e outros materiais necessários, genuínos dos
respect ivos fabricantes, para elevador instalado em sede do Ministério da Cidadania -
MC, conforme condições, quant idades e exigências estabelecidas neste instrumento e
seus anexos:

 

ITEM CATSER
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS
QUANTIDADE
(UNIDADES)

CUSTO TOTAL 
ESTIMADO
(R$/MÊS)

CUSTO TOTAL
ESTIMADO
(R$/ANO)

1 3557

Elevador Ot is, modelo GEN2, com capacidade
para 6 pessoas, 450kg, 4 paradas e porta

telescópica automática de duas folhas com
abertura lateral.

01   

VALOR TOTAL MENSAL (R$)  
VALOR TOTAL GLOBAL (R$)  

 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia.

1.3. Os serviços serão prestados de forma cont inuada, sem a alocação de mão
de obra exclusiva.

1.4. Os quant itat ivos e respect ivos códigos dos itens são os discriminados na
tabela acima.

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por
preço global.

1.6. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no
art igo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

1.7. Os serviços serão executados no Edifício S AAN, endereço: S AAN, Quadra
04, Lote 916, Brasília - DF.

1.8. O contrato poderá ser unilateralmente encerrado pela Administração a
qualquer momento, de forma just ificada, mediante conveniência e oportunidade da
disponibilidade de outro imóvel ou local, público ou privado, que venha a subst ituir
o Edifício SAAN, local onde encontra-se instalado o elevador.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Just ificat iva e objet ivo da contratação encontra-se pormenorizada em
T ópico específico dos Estudos Preliminares, apêndice desse T ermo de Referência
(Anexo V).

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos
Estudos Preliminares, abrange a prestação de serviços cont inuados de revisão,
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assistência técnica e manutenção prevent iva e corret iva, com fornecimento de peças,
componentes e outros materiais necessários, genuínos dos respect ivos fabricantes,
para elevador instalado em sede do Ministério da Cidadania - MC, especificamente no
Edifício SAAN.

 

4. DA CLAS S IFICAÇÃO DO S S ERVIÇO S E FO RMA DE S ELEÇÃO DO
FORNECEDOR

4.1. Os serviços objeto deste instrumento são serviços comuns de engenharia,
sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser contratado mediante licitação, na
modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do
Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se const ituindo em quaisquer das
at ividades, previstas no art . 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregat ício entre os
empregados da CONT RATADA e a Administração CONT RATANT E, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o
seguinte:

5.1.1. As ações e intervenções de manutenção prevent iva e corret iva deverão
garant ir o pleno funcionamento do elevador instalado e em operação no Edifício
SAAN, situado no SAAN, Quadra 04, Lote 916, Brasília - DF.

5.1.2. A CONT RATADA deverá se responsabilizar pela qualidade e segurança
dos serviços prestados por seus técnicos ou por quem ela indicar.

5.1.3. A CONT RATADA deverá atender no que couber, aos critérios de
sustentabilidade ambiental.

5.1.4. A CONTRATADA deverá ut ilizar materiais biodegradáveis;

5.1.5. S eguir as instruções dos fabricantes de modo a oferecer uma boa
operação com economia de energia;

5.1.6. Atender os critérios e prát icas de sustentabilidade conforme exigências
cont idas:

5.1.6.1. arts. 5º e 6º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010;

5.1.6.2. art . 3º da Instrução Normativa S LT I/MP nº 02/2014 (uso da Et iqueta
Nacional de Conservação de Energia - ENCE);

5.1.6.3. Portaria SLTI/MP n.º 02, de 16 de março de 2010.

5.1.7. A CONT RATADA observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na ut ilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; maior vida út il e menor custo de
manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre
recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais ut ilizados
nos bens, serviços e obras.

5.1.8. É de total responsabilidade da CONT RATADA o cumprimento das
normas ambientais vigentes para a execução dos serviços, no que diz respeito à
poluição ambiental e a dest inação de resíduos.

5.1.9. A contratação terá sua vigência respeitando o prazo de validade do
respect ivo crédito orçamentário, com base no  art . 57, caput ,  e §1º da Lei
8.666/1993.

5.1.10. Para a habilitação da empresa CONT RATADA será indispensável que
apresente atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s)
de direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante executou ou está
executando serviços da mesma natureza ou similares ao da presente contratação.

5.1.11. A CONT RATADA deve apresente cert ificado de regularidade fiscal e
trabalhista comprovada mediante as seguintes cert idões:

5.1.12. Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas – CNDT (disponível
em http://www.tst .jus.br/cert idao).
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5.1.13. Cert idão S ICAF (disponível
em: http://www.comprasgovernamentais.gov.br/acesso-aos-sistemas/sicaf).

5.1.14. Na impossibilidade de acesso ao referido S istema, a comprovação pode
se dar mediante consulta aos sít ios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art . 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.1.15. A CONT RATADA deve respeitar os prazos pactuados para execução do
objeto.

5.1.16. A CONT RATADA deve prever na sua proposta um prazo de garant ia, seja
para os serviços prestados, seja para equipamentos e peças subst ituídas, com
prazo prazo igual ou superior a 3 meses após o recebimento definit ivo do serviço.

5.1.17. O serviços de manutenção dos elevadores devem ser iniciados
mediante autorização do fiscal do contrato.

5.1.18. A CONT RATADA deve dispor, para prestação dos serviços de
manutenção pactuados, de mão de obra especializada nos serviços e de forma não
residente.

5.1.19. Para que a atuação da empresa CONT RATADA produza os resultados
pretendidos pela Administração, faz-se necessário que a empresa:

5.1.19.1. Realize o diagnóst ico exato para manutenção dos equipamentos;

5.1.19.2. Disponibilize profissionais especializados para a execução dos
serviços;

5.1.19.3. Que os profissionais disponibilizados estejam devidamente
ident ificados por meio de uniformes e crachá, ut ilizando equipamentos
específicos de segurança individual;

5.1.19.4. S iga os demais protocolos de segurança e prevenção de
acidentes;

5.1.19.5. Realize a prestação dos serviços em horário comercial e, havendo
a necessidade de acesso ao local dos serviços em horário diverso, comunique
previamente o fiscal do contrato (no mínimo com 24h de antecedência); 

5.1.19.6. Mantenha a segurança dos demais servidores, funcionários e
visitantes do Edifício, isolando áreas que ofereçam riscos às pessoas;

5.1.19.7. Encaminhe relatório de at ividades para o fiscal do contrato;

5.1.19.8. S empre que solicitado, promova os testes e
verificações necessários na presença do fiscal do contrato;

5.1.19.9. Declare que tem pleno conhecimento das condições necessárias
para a prestação do serviço.

5.1.20. Considerando-se a perspect iva de rescisão do contrato de locação do
Edifício S AAN, o novo contrato deverá prever cláusula de rescisão antecipada caso
a Administração opte por não renovar ou rescindir o contrato com a locadora
daquele imóvel. 

5.2. As obrigações da CONT RATADA e CONT RATANT E estão previstas neste
TR.

 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO.

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante
poderá realizar vistoria ao local de execução dos serviços, acompanhado por
representante da administração designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das
09 horas às 11 horas e das 14:30 horas e 17 horas, devendo o agendamento ser
previamente efetuado pelos telefones (61) 2030-2387/ 2030-2297 / 2030-2379.

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia út il seguinte ao da publicação do
Edital, estendendo-se até o dia út il anterior à data prevista para a abertura da sessão
pública.

6.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar
devidamente ident ificado, apresentando documento de ident idade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

6.2.2. A realização da vistoria não se substancia em condição para a
part icipação na licitação. Entretanto, a não realização da vistoria técnica
representará anuência do licitante de que conhece detalhadamente todas as
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto
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deste T ermo, não sendo admit idas, em hipótese alguma, alegações posteriores no
sent ido da inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao desconhecimento
dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.

6.3. A não realização da vistoria, quando facultat iva, não poderá embasar
posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos
de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante
vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação, podendo ut ilizar-se do modelo de declaração no Anexo III.

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.1.1. A  CONT RATADA  deverá  registrar  no  Conselho  Regional  de 
Engenharia,  Arquitetura  e Agronomia  -  CREA  o  contrato  proveniente  deste 
certame  assim  como  a  devida  Anotação  de Responsabilidade  T écnica  (ART ) 
pelos  serviços  descritos  no  objeto  das  presentes  especificações,  em nome  de 
engenheiro  devidamente  qualificado  para  esse  fim,  pertencente  ao  seu  quadro 
técnico permanente.  Tal  disposit ivo  se  faz  necessário  em  consonância  com  o 
art .  1º  da  Lei  nº  6.496/77,  que dispõe que todo contrato, escrito ou verbal, para a
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais  referentes  à 
Engenharia,  à  Arquitetura  e  à  Agronomia  fica  sujeito  à  Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART).

7.1.2. A manutenção prevent iva deverá ser realizada mensalmente,
procedendo na mesma ocasião a inspeção, lubrificação, alinhamento, equalização,
aferição, desmontagem, nivelamento, balanceamento, regulagem e pequenos
reparos no local, de acordo com a necessidade técnica, de todas as partes do
equipamento, a fim de proporcionar à plataforma um funcionamento eficiente,
seguro e econômico.

7.1.3. A  equipe  técnica  da  CONTRATADA  deverá  contar  com  profissionais 
especializados  e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas
at ividades necessárias à execução dos serviços.

7.1.4. Caberá  à  CONT RATADA  o  fornecimento  de  uniformes  e 
equipamentos  de  proteção individual para uso de sua equipe técnica quando da
prestação dos serviços pactuados.

7.1.5. Os  representantes  da  FIS CALIZAÇÃO  e  toda  pessoa  autorizada  por 
ela  terão  livre  acesso  a todos  os  locais  onde  estejam  sendo  realizados 
t rabalhos,  estocados  e/ou  fabricados  materiais,  peças  e equipamentos relat ivos
aos serviços, ainda que nas dependências da CONTRATADA.

7.1.6. A qualquer tempo, a FIS CALIZAÇÃO poderá solicitar a subst ituição de
qualquer membro da equipe  técnica  da  CONT RATADA,  quando  julgar  necessário 
ou  conveniente  à  boa  execução  dos  serviços contratados.

7.1.7. A CONT RATADA cuidará para que toda a área sob sua responsabilidade
(casas de máquinas e outras) permaneça sempre limpa e organizada.

7.1.8. A  critério  da  FIS CALIZAÇÃO,  a  CONT RATADA  deverá  apresentar  os 
materiais  subst ituídos ou,  antes,  solicitar  e  aguardar  autorização  prévia,  para 
que  seja  verificada  a  necessidade  real  da subst ituição ou reparo do material ou
equipamento.

7.1.9. Os  materiais  a  serem  empregados  devem  ser  de  ót ima  qualidade, 
sendo  que  a FIS CALIZAÇÃO  poderá  recusar  a  aplicação  de  subst itutos  que 
julgar  não  convenientes  à  manutenção  do desempenho ou a vida út il dos
equipamentos e sistemas.

7.1.10. Em  cada  visita  realizada  pela  CONT RATADA,  tanto  para 
manutenção  prevent iva  quanto corret iva,  deverá  ser  elaborado  um  Bolet im  de 
Visita  onde  serão  indicados  os  serviços  realizados  e  a relação  de  peças 
eventualmente  subst ituídas,  além  de  outros  registros  pert inentes.  Esse  bolet im 
deverá ser  visado  pela  FIS CALIZAÇÃO  por  ocasião  da  visita  e  compor  a 
documentação  que  acompanha  a  fatura mensal  dos  serviços  da  CONT RATADA. 
No  momento  da  visita,  uma  cópia  do  Bolet im  será  repassada  à FIS CALIZAÇÃO
para ser anexada ao livro de ocorrências.

7.1.11. A  CONT RATADA  deverá  providenciar  e  manter,  nos  elevadores  de 
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sua  responsabilidade, sinalização  que  contenha  as  informações  de  segurança 
(número  do  telefone  de  emergência,  capacidade de pessoas e peso, termos legais
etc.) desses equipamentos.

7.1.12. A CONT RATADA deverá  sinalizar  de  forma  adequada,  durante  a 
execução  de  seus  serviços, a indisponibilidade dos equipamentos.

7.1.13. A manutenção prevent iva deverá ser executada em horário de
expediente da CONT RATANT E, entre 8h e 18h, podendo, excepcionalmente, ser
executada fora do expediente normal do Ministério, desde que a FIS CALIZAÇÃO
solicite previamente ou a CONT RATADA firme acordo com a FIS CALIZAÇÃO através
de not ificação oficial.

7.1.14. A manutenção corret iva será executada sempre que houver
necessidade de consertos e reparos para restaurar o perfeito funcionamento do(s)
elevador(es) ou quando requerida pela FISCALIZAÇÃO.

7.1.15. A manutenção corret iva deverá ser prestada pela CONT RATADA,
mediante abertura de Ordem de S erviço, conforme modelo no Anexo IV, ou
solicitação por telefone, dentro dos seguintes limites:

a) Em casos de acidentes ou de pessoas presas na cabine, 24 horas por dia, 07
dias por semana, o prazo máximo de atendimento, após o chamado por
telefone (ou após ter conhecimento do fato), deverá ser de 30(trinta) minutos.

b) Nos demais casos, o prazo máximo de atendimento deverá ser de 02 (duas)
horas, contadas a part ir do encaminhamento da Ordem de S erviço ou do
chamado por telefone;

c) O prazo de 02 (duas) horas será contado dentro do horário de
funcionamento normal do Ministério, ou seja, em dias úteis entre 8h e 18h,
interrompendo-se a contagem às 18h de um dia e reiniciando-se às 8h do dia
út il seguinte.

d) Em qualquer dos casos, a CONT RATADA fica obrigada a colocar o elevador
em perfeito estado de funcionamento no prazo máximo de 03 (t rês) dias úteis,
contado a part ir da comunicação à CONTRATADA.

7.1.16. Decorridos os prazos descritos neste item, sem o atendimento devido,
fica a CONT RATANT E autorizada a contratar os serviços de outra empresa e a
cobrar da licitante vencedora os custos respect ivos, sem que tal fato acarrete
qualquer perda quanto à garant ia dos equipamentos e materiais ofertados.

7.1.17. Caso sejam realizadas 8 (oito) ou mais intervenções corret ivas em um
mesmo elevador no período de um mês, a empresa deverá apresentar novo Plano de
Manutenção Prevent iva para a aprovação da FISCALIZAÇÃO.

7.1.18. A CONT RATADA deverá fornecer à FIS CALIZAÇÃO lista atualizada dos
profissionais que atenderão o Ministério em fins de semana, feriados e períodos
noturnos nos casos de falha no
sistema que caracterizem situação emergencial.

7.1.19. Nos casos de acidentes ou de pessoas presas na cabine, a
CONT RATADA deverá atender de forma emergencial, o mais prontamente possível,
dentro do limite de tempo est ipulado no
Item 7.5, alínea "a".

7.1.20. Caso as Ordens de S erviço sejam encaminhadas após o final de
expediente, o atendimento delas iniciar-se-á no dia út il seguinte, no mesmo prazo
previsto no item 7.5, alínea "b".

7.1.21. Os prazos acordados poderão ser contabilizados para cálculo dos
índices do Instrumento de Medição de Resultados - IMR.

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que
serão exercidos por um ou mais representantes da CONT RATANT E, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art . 6º do Decreto
nº 9.507, de 2019.

8.2. O representante da CONT RATANT E deverá ter a qualificação necessária
para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
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8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

8.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser ut ilizado na
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da
CONT RATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste T ermo de Referência, informando as respect ivas quant idades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

8.5. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

8.6. O fiscal técnico deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art . 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela CONT RATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e
trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrat ivas, previstas neste T ermo de
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos art igos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.8. A fiscalização técnica da execução dos serviços observará, no que couber,
o Anexo VIII-A, IN SEGES/MP nº 05/2017 e também abrange as seguintes rot inas:

8.8.1. Os resultados alcançados em relação ao contrato, com a verificação
dos prazos de execução e na qualidade demandada;

8.8.2. A adequação dos serviços prestados à rot ina de execução estabelecida;

8.8.3. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

8.8.4. Os recursos humanos empregados, em função da quant idade e da
formação profissional exigida;

8.9. A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela
avaliação da fiscalização dos contratos, por meio de Instrumento de Medição de
Resultados - IMR (modelo no Anexo II deste T ermo de Referência), ou de instrumentos
de controle que compreendem a mensuração, dentre outros dos aspectos mencionados
no subitem anterior.

8.10. O prazo de carência para adaptação e início da avaliação por meio do
Instrumento de Medição de Resultados - IMR será de 60 (sessenta) dias, contados a
part ir do início dos serviços.

 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quant idades
est imadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua subst ituição quando
necessário:

9.1.1. As despesas com reposição de peças serão de responsabilidade da
CONTRATADA e deverão estar previstas em sua proposta comercial.

9.1.2. As peças eventualmente subst ituídas deverão ser novas e de primeiro
uso, sendo as defeituosas devidamente apresentadas à Administração.

9.1.3. Os lubrificantes, material de limpeza e outros necessários à perfeita
manutenção prevent iva ou corret iva serão fornecidos na sua totalidade pela
CONTRATADA sem nenhum ônus adicional.

9.1.4. É de responsabilidade da CONT RATADA o fornecimento de todo o
ferramental necessário a prestação dos serviços bem como materiais e utensílios,
necessários ao perfeito exercício de seus ofícios, complementando-as, sempre que
ocorrer novas necessidades.

9.1.5. A CONT RATADA dará garant ia dos serviços, das peças, materiais e
componentes ut ilizados nos termos do código de defesa do consumidor e
obedecendo as disposições seguintes:

a) No que se refere a serviços, a garant ia fornecida independe de vigência
contratual e deverá ser de no mínimo 90 (noventa) dias contados do
recebimento definit ivo dos serviços;

b) Em relação às peças, materiais e demais componentes, durante a vigência
contratual e ao término do futuro contrato, a garant ia deverá ser conforme
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determinação do fornecedor ou de 06 (seis) meses, contados do recebimento
definit ivo dos serviços nos quais esses itens foram aplicados;

c) Caso o fabricante das peças aplicadas oferte garant ia maior que a prevista
no subitem anterior, prevalecerá à garant ia de fábrica, expressa em termo
próprio.

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.3. Not ificar a CONT RATADA por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção, cert ificando-se que as soluções por ela propostas
sejam as mais adequadas;

10.4. Pagar à CONT RATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme
cronograma físico-financeiro, quando se aplicar;

10.5. Efetuar as retenções t ributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
da CONT RATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

10.6. Não prat icar atos de ingerência na administração da CONT RATADA, tais
como:

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONT RATADA,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para t rabalhar nas empresas
Contratadas;

10.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos t rabalhadores da
CONT RATADA, mediante a ut ilização destes em at ividades dist intas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o
trabalhador foi contratado; e

10.6.4. considerar os t rabalhadores da CONT RATADA como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou ent idade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto do contrato;

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento;

10.9. Cient ificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

10.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built ", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e not ificações expedidas;

10.11. Exigir da CONT RATADA que providencie a seguinte documentação como
condição indispensável para o recebimento definit ivo de objeto, quando for o caso:

10.11.1. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garant ia do
serviço, tendo em vista o direito assegurado à CONT RATANT E no art . 69 da Lei nº
8.666/93 e no art . 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a CONT RATADA
houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art . 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de
1993.

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste T ermo de Referência
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e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e ut ilizar os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quant idade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

11.2. Reparar, corrigir, remover ou subst ituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com os art igos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990), ficando a CONT RATANT E autorizada a descontar da garant ia prestada,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONT RATADA, o valor
correspondente aos danos sofridos;

11.4. Ut ilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.5. Vedar a ut ilização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
órgão CONTRATANTE, nos termos do art igo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no S istema de
Cadastro de Fornecedores – S ICAF, a empresa CONT RATADA deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia t rinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relat iva à
S eguridade S ocial; 2) cert idão conjunta relat iva aos t ributos federais e à Dívida At iva da
União; 3) cert idões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Cert idão de Regularidade do
FGTS  – CRF; e 5) Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c"
do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Colet ivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações t rabalhistas, sociais, previdenciárias, t ributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não t ransfere a
responsabilidade à CONTRATANTE;

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

11.9. Assegurar aos seus t rabalhadores ambiente de t rabalho, inclusive
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de
saúde, segurança e bem-estar no t rabalho;

11.10.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONT RATANT E
ou por seus prepostos, garant indo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relat ivos à execução do empreendimento.

11.11. Paralisar, por determinação da CONT RATANT E, qualquer at ividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros,

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

11.13. Promover a organização técnica e administrat iva dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

11.14. Conduzir os t rabalhos com estrita observância às normas da legislação
pert inente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.15. S ubmeter previamente, por escrito, à CONT RATANT E, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execut ivos que fujam às especificações
do memorial descrit ivo.

11.16. Não permit ir a ut ilização de qualquer t rabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permit ir a
ut ilização do t rabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

11.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compat ibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
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11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
S ocial, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a
CONT RATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de
2015.

11.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obt idas em decorrência do
cumprimento do contrato;

11.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quant itat ivo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja sat isfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art . 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

11.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rot inas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quant idade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislação;

11.23. Assegurar à CONT RATANT E, em conformidade com o previsto no subitem
6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

11.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos,
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas,
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permit indo à
CONTRATANTE distribuir, alterar e ut ilizar os mesmos sem limitações;

11.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados, ficando proibida a sua ut ilização sem que exista autorização
expressa da CONT RATANT E, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e
penais cabíveis;

11.24. Realizar a t ransição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive,
a capacitação dos técnicos da CONT RATANT E ou da nova empresa que cont inuará a
execução dos serviços.

11.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE;

11.26. Apresentar os empregados devidamente ident ificados por meio de crachá;

11.27. Apresentar à CONT RATANT E, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;

11.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de t rabalho, conforme a
categoria profissional;

11.29. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de
antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar
nas instalações do órgão;

11.30. Atender às solicitações da CONT RATANT E quanto à subst ituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações relat ivas à execução do serviço,
conforme descrito neste Termo de Referência;

11.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas
Internas da CONTRATANTE;

11.32. Instruir seus empregados a respeito das at ividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executarem at ividades não abrangidas pelo
contrato, devendo a CONT RATADA relatar à CONT RATANT E toda e qualquer ocorrência
neste sent ido, a fim de evitar desvio de função;

11.33. Manter preposto aceito pela CONT RATANT E nos horários e locais de
prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para
tomar decisões compat íveis com os compromissos assumidos;

11.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
CONTRATANTE;
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11.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respect ivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

11.36. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade T écnica referentes ao objeto do contrato e especialidades
pert inentes, nos termos das normas pert inentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

11.37. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação
aplicável;

11.38. Refazer, às suas expensas, os t rabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste T ermo de Referência e seus anexos, bem
como subst ituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do T ermo de
Recebimento Definit ivo.

11.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme
art igo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa S LT I/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes
termos;

11.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

11.39.2. Nos termos dos art igos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de
05/07/2002, a CONT RATADA deverá providenciar a dest inação ambientalmente
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo,
no que couber, aos seguintes procedimentos;

11.39.2.1. resíduos Classe A (reut ilizáveis ou recicláveis como agregados):
deverão ser reut ilizados ou reciclados na forma de agregados, ou
encaminhados a aterros de resíduos classe A de reserva de material para usos
futuros;

11.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras dest inações): deverão
ser reut ilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a permit ir a sua ut ilização ou reciclagem
futura;

11.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, t ransportados e
dest inados em conformidade com as normas técnicas específicas;

11.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à
saúde): deverão ser armazenados, t ransportados, reut ilizados e dest inados em
conformidade com as normas técnicas específicas.

11.39.3. Em nenhuma hipótese a CONT RATADA poderá dispor os resíduos
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota
fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como
em áreas não licenciadas;

11.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a CONT RATADA comprovará, sob
pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle
de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira
de Normas T écnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116,
de 2004.

11.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

11.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo,
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugit iva,
ut ilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão
de poluentes admit idos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação
correlata, de acordo com o poluente e o t ipo de fonte;

11.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não
poderá ult rapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 -
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Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da
Associação Brasileira de Normas T écnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acúst ico, da Associação Brasileira de
Normas T écnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e
legislação correlata;

11.41. Responder por qualquer acidente de t rabalho na execução dos serviços, por
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONT RATANT E, de seus
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de
engenharia.

11.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados
pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos
trabalhos, conforme procedimento previsto neste T ermo de Referência e demais
documentos anexos;

11.43. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados disponíveis
para a realização dos serviços objeto da licitação.

11.44. Para a realização do objeto da licitação, a CONT RATADA deverá entregar
declaração de que dispõe de (ou instalará) escritório no município do Rio de janeiro ou
região metropolitana, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado
a part ir da vigência do contrato, dispondo de capacidade operacional para receber e
solucionar qualquer demanda da CONT RATANT E, bem como realizar todos os
procedimentos pert inentes à seleção, t reinamento, admissão e demissão dos
funcionários.

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admit ida a subcontratação do objeto licitatório.

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mant idas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à cont inuidade do contrato.

 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que
serão exercidos por um ou mais representantes da CONT RATANT E, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. O representante da CONT RATANT E deverá ter a qualificação necessária
para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

14.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produt ividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produt ividade efet ivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1º do art igo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser ut ilizado na
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da
CONT RATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste T ermo de Referência, informando as respect ivas quant idades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

14.6. O representante da CONT RATANT E deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art . 67 da Lei nº 8.666, de
1993.
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14.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela CONT RATADA ensejará a aplicação de sanções administrat ivas,
previstas neste T ermo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto nos art igos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.8. As at ividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma prevent iva, rot ineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a dist inção dessas at ividades e, em razão do volume de
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

14.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução
do objeto e ut ilizará Instrumento de Medição de Resultado - IMR (modelo no Anexo
II deste T ermo de Referência), ou outro instrumento subst ituto para aferição da
qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as at ividades contratadas; ou

b) deixar de ut ilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou ut ilizá-los com qualidade ou quant idade inferior à demandada.

14.9.1. A ut ilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

14.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONT RATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.

14.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONT RATADA a
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.12. Em hipótese alguma, será admit ido que a própria CONT RATADA materialize
a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.13. A CONT RATADA poderá apresentar just ificat iva para a prestação do serviço
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

14.14. Na hipótese de comportamento cont ínuo de desconformidade da prestação
do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ult rapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à CONT RATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

14.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

14.16. A conformidade do material a ser ut ilizado na execução dos serviços deverá
ser verificada juntamente com o documento da CONT RATADA que contenha sua relação
detalhada, de acordo com o estabelecido neste T ermo de Referência e na proposta,
informando as respect ivas quant idades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

14.17. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes
rot inas:

14.17.1. Agendamento de reuniões no sent ido de acompanhamento do
desenvolvimento dos serviços e avaliação dos mesmos;

14.17.2. Apresentação de por parte da CONT RATADA de relatórios em todas as
suas intervenções, sejam de rot ina ou não;

14.18. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo
VIII da Instrução Normativa S EGES /MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pert inente à
contratação.

14.19. A fiscalização de que t rata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONT RATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
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implica em corresponsabilidade da CONT RATANT E ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art . 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento
definit ivo dos serviços, nos termos abaixo.

15.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no
Cronograma Físico-Financeiro, a CONT RATADA apresentará a medição prévia dos
serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada,
quando for aplicável.

15.1.2. A CONT RATADA também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais ut ilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

15.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, após a entrega
da documentação acima, da seguinte forma:

15.2.1. A CONT RATANT E realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que
se fizerem necessários.

15.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período
mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à CONT RATADA, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

15.2.1.2. A CONT RATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou subst ituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a últ ima e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

15.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.

15.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONT RATADA
não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica
aceitação definit iva dos serviços executados.

15.2.2. No prazo de até 15 dias corridos a part ir do recebimento dos
documentos da CONT RATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

15.2.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrat iva e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definit ivo.

15.2.2.2. S erá considerado como ocorrido o recebimento provisório com a
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito,
com a entrega do últ imo.

15.2.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo
anterior não ser procedida tempest ivamente, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

15.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a part ir do recebimento provisório
dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definit ivo, ato
que concret iza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

15.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
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pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pert inentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respect ivas correções;

15.3.2. Emit ir T ermo Circunstanciado para efeito de recebimento definit ivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

15.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição
de Resultado (IMR), ou instrumento subst ituto.

15.4. O recebimento provisório ou definit ivo do objeto não exclui a
responsabilidade da CONT RATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato, ou, em qualquer época, das garant ias concedidas e das responsabilidades
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de
2002).

15.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste T ermo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subst ituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pela CONT RATANT E no prazo de até
15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ult rapassem o limite de que t rata o inciso II do art . 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão
ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art . 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definit ivo
do serviço, conforme este Termo de Referência.

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao S ICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido S istema, mediante consulta aos sít ios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art . 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.3.1. Constatando-se, junto ao S ICAF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art . 31
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018..

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

16.4.1. o prazo de validade;

16.4.2. a data da emissão;

16.4.3. os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

16.4.4. o período de prestação dos serviços;

16.4.5. o valor a pagar; e 

16.4.6. eventual destaque do valor de retenções t ributárias cabíveis.

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONT RATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a CONTRATANTE;

16.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa S EGES /MP nº
05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
CONTRATADA:

16.6.1. não produziu os resultados acordados;

16.6.2. deixou de executar as at ividades contratadas, ou não as executou com
a qualidade mínima exigida;

16.6.3. deixou de ut ilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou ut ilizou-os com qualidade ou quant idade inferior à
demandada.
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16.7. S erá considerada data do pagamento o dia em que constar como emit ida a
ordem bancária para pagamento

16.8. Antes de cada pagamento à CONT RATADA, será realizada consulta ao
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

16.9. Constatando-se, junto ao S ICAF, a situação de irregularidade da
CONT RATADA, será providenciada sua not ificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao S ICAF para ident ificar possível suspensão
temporária de part icipação em licitação, no âmbito do órgão ou ent idade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedit ivas indiretas, observado
o disposto no art . 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONT RATANT E deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONT RATADA, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pert inentes e necessários para garant ir o recebimento de seus créditos.

16.12. Persist indo a irregularidade, a CONT RATANT E deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrat ivo
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

16.13. Havendo a efet iva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONT RATADA não
regularize sua situação junto ao SICAF.

16.13.1. S erá rescindido o contrato em execução com a CONT RATADA
inadimplente no S ICAF, salvo por mot ivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente just ificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção t ributária prevista na
legislação aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN S EGES /MP n. 5/2017,
quando couber.

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer t ítulo, por serviços prestados, à empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da at iva do órgão
CONTRATANTE, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONT RATADA
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONT RATANT E, entre a data do vencimento e o
efet ivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efet ivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = ( 6 / 100 )

365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =

6%

 

17. REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
CONT RATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, aplicando-se o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a part ir dos efeitos financeiros do últ imo reajuste.
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17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONT RATANT E pagará à CONT RATADA a importância calculada pela últ ima variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definit ivo. Fica a CONT RATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

17.4. Nas aferições finais, o índice ut ilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
o definit ivo.

17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ext into ou de
qualquer forma não possa mais ser ut ilizado, será adotado, em subst ituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subst ituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo adit ivo.

17.7. O reajuste será realizado por apost ilamento.

 

18. GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1. O adjudicatário prestará garant ia de execução do contrato, nos moldes do
art . 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90
(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor total do contrato.

18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do CONT RATANT E, contados da assinatura do contrato, a CONT RATADA deverá
apresentar comprovante de prestação de garant ia, podendo optar por caução em
dinheiro ou t ítulos da dívida pública, seguro-garant ia ou fiança bancária.

18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garant ia
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

18.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art . 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

18.3. A validade da garant ia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1
do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

18.4. A garant ia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

18.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

18.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato;

18.4.3. multas moratórias e punit ivas aplicadas pela Administração à
CONTRATADA; e

18.4.4. obrigações t rabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para
com o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

18.5. A modalidade seguro-garant ia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

18.6. A garant ia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONT RATANT E, em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

18.7. Caso a opção seja por ut ilizar t ítulos da dívida pública, estes devem ter sido
emit idos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

18.8. No caso de garant ia na modalidade de fiança bancária, deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do art igo 827 do Código Civil.

18.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,
a garant ia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros ut ilizados quando da contratação.

18.10. S e o valor da garant ia for ut ilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a CONT RATADA obriga-se a fazer a respect iva reposição no prazo
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máximo de quinze (15) dias úteis, contados da data em que for not ificada.

18.11. A CONT RATANT E executará a garant ia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.

18.12. Será considerada ext inta a garant ia:

18.12.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a t ítulo de garant ia,
acompanhada de declaração da CONT RATANT E, mediante termo circunstanciado,
de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato

18.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato,
caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item
3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

18.13. O garant idor não é parte para figurar em processo administrat ivo instaurado
pela CONT RATANT E com o objet ivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
CONTRATADA.

18.14. A CONT RATADA autoriza a CONT RATANT E a reter, a qualquer tempo, a
garant ia, na forma prevista no neste Edital e no Contrato.

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrat iva nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

19.1.5. cometer fraude fiscal.

19.1.6. não mant iver a proposta.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuízos significat ivos para o serviço contratado;

19.2.2. Multa de:

19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por
dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso na apresentação da garant ia (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a
25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONT RATANT E a promover
a rescisão do contrato;

19.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

19.2.3. S uspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, ent idade
ou unidade administrat iva pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
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19.2.4. S anção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e ent idades
da União, com o consequente descredenciamento no S ICAF pelo prazo de até cinco
anos.

19.2.4.1. A S anção de impedimento de licitar e contratar prevista neste
subitem também  é  aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  como 
infração administrat iva no subitem 19.1 deste Termo de Referência

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONT RATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão
ser aplicadas à CONT RATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2:

 

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do
contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do
contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do
contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do
contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do
contrato

 

Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permit ir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal
ou conseqüências letais, por ocorrência;

05

2 S uspender ou interromper, salvo mot ivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados,
por empregado e por dia;

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por
dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência;

02

6 S ubst ituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda
às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente not ificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato.

01

 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art . 87, III e IV da Lei nº 8.666, de
1993, as empresas ou profissionais que:

19.5.1. tenham sofrido condenação definit iva por prat icar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer t ributos;

19.5.2. tenham prat icado atos ilícitos visando a frustrar os objet ivos da
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licitação;

19.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos prat icados.

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrat ivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONT RATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONT RATANT E serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da
garant ia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida At iva da União e
cobrados judicialmente.

19.7.1. Caso a CONT RATANT E determine, a multa deverá ser recolhida no
prazo máximo de 30 (t rinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a União ou Ent idade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme art igo 419 do Código Civil.

19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educat ivo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.10. S e, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prát ica de infração administrat iva t ipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrat ivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remet idas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de invest igação preliminar ou Processo
Administrat ivo de Responsabilização - PAR.

19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrat iva.

19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrat ivos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a part icipação de agente público.

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e t rabalhista
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no edital.

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor
serão:

20.3.1. Apresentar um ou mais Atestado(s) de de Capacidade T écnico-
Operacional, em nome da licitante (Pessoa Jurídica), expedido(s) por Pessoa
Jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa tenha
desempenhado ou esteja desempenhando serviço de manutenção compat ível com o
objeto deste instrumento, na quant idade mínima de equipamentos com as
característ icas a seguir:

 

Tipo de elevador Quantidade mínima de
paradas

Capacidade mínima
de carga

Quantidade
mínima de

elevadores
(unidades)

Elevador de
passageiros 

2 225 kg 1

O quadro  acima co nsidera 50% (cinquent a po r cent o ) do  t o t al de paradas e
da capacidade de carga do  elevado r que receberá manut enção .
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20.3.2. S erá aceita a soma de atestados de capacidade técnica para fins de
atendimento à quant idade mínima de elevadores, desde que atendam às condições e
característ icas mínimas dispostas no subitem 20.3.1 e que sejam emit idos por
diferentes contratantes.

20.4. O critério de aceitabilidade de preços serão:

20.4.1. Valor Global: conforme definido em edital e na pesquisa de mercado

20.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao
edital.

20.4.3. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou
empreitada integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se
verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo
unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das
etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de
referência discriminados nos projetos anexos a este edital.

20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

 

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

21.1. O custo est imado da contratação é o previsto no valor global máximo.

21.2. Tal valor foi obt ido a part ir de pesquisa de mercado elaborada pelo setor de
compras do ministério.

 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

22.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021,
na classificação abaixo:

22.1.1. Funcional Programática - 04.122.0032.2000.0001-administração da
unidade-nacional

22.1.2. Plano de Trabalho Resumido (PTRES) - 174560

22.1.3. Fonte de Recursos (FR) - 0100

22.1.4. Natureza de Despesa (ND) - 339039

22.1.5. Subelemento - 16

22.1.6. Plano Interno (PI) - M2000405026

 

Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Anexo I - Planilha de Custos e Formação de Preços;
Anexo II - Instrumento de Medição de Resultados;
Anexo III  - Modelo de Declaração;
Anexo IV - Modelo de Ordem de Serviço;
Anexo V - Estudo Técnico Preliminar.

 

O presente documento segue assinado pelos Integrantes da Equipe de Planejamento da
Contratação, designada pelo documento de Inst ituição de Equipe de Planejamento da
Contratação (SEI nº 10126534).

 

 

LUCIANO ACIOLI DE CASTRO LOPES

Matrícula SIAPE: 2552187

PRICILA CHAVES MELLO

Matrícula SIAPE: 1778571

 

NEUZA MARTINS DE OLIVEIRA SILVA

Matrícula SIAPE: 3213883

 

GERUSA RACHID FURTADO ARAUJO

Matrícula SIAPE: 1732834
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Documento assinado eletronicamente por Luciano Acioli de Cast ro Lopes,
Chefe da Divisão de Manut enção Predial e Acompanhament o de Projet os, em
06/08/2021, às 11:27, conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência
da República. .

Documento assinado eletronicamente por Neuza Mart ins de Oliveira Silva ,
Chefe do Serviço de Manut enção Predial, em 06/08/2021, às 11:35, conforme
horário of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Pricila Chaves Mello, Engenheiro(a),
em 06/08/2021, às 15:33, conforme horário of icial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
10732024 e o código CRC 664BCFDB.

1.  

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.013959/2021-96 SEI nº 10732024
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
 

  

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA (SEI nº10732024)
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

QUANTIDADE
(UNIDADES)

CUSTO
TOTAL 
ESTIMADO
(R$/MÊS)

CUSTO
TOTAL
ESTIMADO
(R$/ANO)

1 3557

Elevador Ot is, modelo GEN2,
com capacidade para 6
pessoas, 450kg, 4 paradas e
porta telescópica automática
de duas folhas com abertura
lateral.

01   

VALOR TOTAL MENSAL (R$)  
VALOR TOTAL GLOBAL (R$)  

Serão cobertos pelo Contrato todos os equipamentos e peças, assim como materiais
entendidos como insumos básicos de consumo (lubrif icantes, estopas, lixas, f itas e
materiais isolantes, dentre outros), ferramental técnico, uniformes, computadores, livros e
manuais, material de serviço (escadas, lanternas, medidores diversos, bombas,
aspiradores e af ins).

Os preços deverão ser calculados incluindo custos de Administração, Taxas, Transportes,
Seguros, Limpeza, Equipamentos, Aluguéis, Ferramentas, Controles, Imprevistos,
Encargos Financeiros, Bonif icações e Tributos.

 

 

 

 

 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA (SEI nº 10732024)​

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR)

 

INDICADOR Nº 1 – REALIZAÇÃO DE VISITAS MENSAIS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

FINALIDADE Dispor de manutenção prevent iva e de acompanhamento mensal
do funcionamento dos elevadores.

META A CUMPRIR Uma visita mensal para cada um dos elevadores.

CRITÉRIO DE
APURAÇÃO

Realização da manutenção prevent iva mensal de todos os
elevadores.

FORMA DE

Verificação da efet iva realização da vistoria mensal, e do
recebimento de relatório da CONTRATADA mencionando as
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FORMA DE
ACOMPANHAMENTO irregularidades, necessidades de correções, correções

efetuadas, e/ou atestando as boas condições de funcionamento
dos equipamentos.

PERIODICIDADE Mensal.

MECANISMO DE
CÁLCULO

A vistoria mensal deverá ser realizada até o últ imo dia de cada
mês. Se não realizada a vistoria até o últ imo dia, aplicar-se-á
faixa de ajuste de pagamento (a part ir do 1º dia do mês
subsequente).

INÍCIO DA
APLICAÇÃO

30 dias após o início da vigência do contrato.

AJUSTE NO
PAGAMENTO

Caso não seja realizada a manutenção mensal de todos os
elevadores até o últ imo dia de cada mês, deverá ser descontado 
3% (t rês por cento) do valor do pagamento mensal.

 
 
INDICADOR Nº 2 – PRAZO DE ATENDIMENTO DE CHAMADAS

FINALIDADE Dispor de atendimento com urgência em casos de paradas não
programadas dos elevadores.

METAS A CUMPRIR Atender em até duas horas o chamado técnico.

CRITÉRIO DE
APURAÇÃO

Tempo decorrido entre a abertura da chamada, efetuada por
representante da CONTRATANTE, ou do conhecimento do fato e
o atendimento feito pela CONTRATADA.

FORMA DE
ACOMPANHAMENTO

Através do registro de abertura de chamados à CONTRATADA.

PERIODICIDADE Mensal.

MECANISMO DE
CÁLCULO

Cada ocorrência comunicada será registrada e calculada
individualmente.

INÍCIO DA
APLICAÇÃO

30 dias após o início da vigência do contrato.

AJUSTE NO
PAGAMENTO

Para atendimento maior do que 2 (duas) horas, deverá ser
descontado 3% (t rês por cento) do valor do pagamento mensal.

 
INDICADOR Nº 3 – PRAZO DE ATENDIMENTO DE CHAMADAS

FINALIDADE
Dispor de atendimento com urgência em casos de acidentes e de
paradas não programadas dos elevadores com retenção de
passageiros nas cabines.

METAS A CUMPRIR Atender em até 30 (t rinta) minutos o chamado técnico de
urgência.

CRITÉRIO DE
APURAÇÃO

Tempo decorrido entre a abertura da chamada, efetuada por
representante da CONTRATANTE, ou do conhecimento do fato e
o atendimento feito pela CONTRATADA.

FORMA DE
ACOMPANHAMENTO

Através do registro de abertura de chamados à CONTRATADA.

PERIODICIDADE Mensal.

MECANISMO DE
CÁLCULO

Cada ocorrência comunicada será registrada e calculada
individualmente.

INÍCIO DA
APLICAÇÃO

30 dias após o início da vigência do contrato.

AJUSTE NO
PAGAMENTO

Para atendimento maior que 30 (t rinta) minutos, descontar 4%
(três por cento) do valor do pagamento mensal.

A aplicação das faixas de reajuste não implicam prejuízo das sanções previstas no
instrumento contratual, podendo ambas serem aplicadas.
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O resultado da apuração da pontuação e respect iva aplicação da advertência ou do
percentual do registro serão comunicados pela f iscalização do contrato, por meio de
not if icação formal à CONTRATADA, que terá 05 (cinco) dias corridos, a part ir do
recebimento da comunicação, para contestar.

A CONTRATADA deverá apresentar  ao f iscal do contrato a fatura do mês seguinte à
aplicação do registro com o seu valor reduzido do respect ivo percentual. Todavia, caso a
CONTRATADA se recuse a glosá-la ou não a envie alterada tempest ivamente, a
Administração poderá realizar o registro de of ício.

Caso não haja faturas com vencimento futuro para a efet ivação do registro, os valores
respect ivos poderão ser descontados de valores pendentes de pagamento pela
CONTRATANTE.

 

 

 

 

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA (SEI nº 10732024)

MODELO DE DECLARAÇÃO

 

 

(timbre da empresa)

(endereço e telefones de contato)

 

PREGÃO nº __________  / 20______   - Ministério da Cidadania

Identificação da licitante

Empresa:
 

CNPJ:
 

Representante:
 

CPF:
 

 

DECLARAMOS, com esteio no item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG nº 5/2017 e no
Termo de Referência que integra o Edital do Pregão em epígrafe, que tomamos conhecimento
de todas as condições locais necessárias à execução do objeto desta licitação.

 

 

 

Brasília-DF, _____ de _______________ de 20____.

 

 

 

_________________________________________________

Assinatura do Representante da Empresa / carimbo
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ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA (SEI nº 10732024)​
MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

 

MINISTÉRIO DA CIDADANIA
(Secretaria)

(Coordenação-Geral)
(Coordenação)

(Divisão)
 

(Modalidade da licitação e forma de realização) Nº _______  / _______
IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO
Nº da OS: Unidade Requisitante:
Data de emissão: Serviço:
Contrato nº: Processo nº:
IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA
Razão Social: CNPJ:
Endereço:
Telefone: E-mail:
DEFINIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

 Serviço Unidade de medida Quantidade Valor
Unitário

Valor
Global

      
      
Total:   
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS
  
  
DEMAIS DETALHAMENTOS
 
 
LOCAL DE REALIZAÇÃO

Nº do item Quantidade Endereço Data a ser
executado

    
    
RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Serviço serão
originários da classificação funcional programática abaixo especificada:
Unidade
Orçamentária:

 Funcional
Programática:

 

Unidade Gestora:  Elemento de
Despesa:
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Projeto /
Atividade:

 Fonte de Recurso:  

Saldo
Orçamentário:

   

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS

Local,    data
 
_____________________
Responsável pela solicitação

Local,   data
 
_____________________
Responsável pela avaliação do
serviço

 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Acioli de Cast ro Lopes,
Chefe da Divisão de Manut enção Predial e Acompanhament o de Projet os, em
27/08/2021, às 11:16, conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência
da República. .

Documento assinado eletronicamente por Neuza Mart ins de Oliveira Silva ,
Chefe do Serviço de Manut enção Predial, em 27/08/2021, às 11:21, conforme
horário of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Pricila Chaves Mello, Engenheiro(a),
em 27/08/2021, às 11:27, conforme horário of icial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
10941036 e o código CRC 3D772E1E.

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.013959/2021-96 SEI nº 10941036
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS

 

ESTUDO PRELIMINAR -  IN° 40/2020

 

Processo N° 71000.013959/2021-96

Int e r e s s a do : Coordenação de Projetos, Manutenção Predial e
Telecomunicações

Portaria de Designação da Equipe SEI n° 228/2021 (SEI 10126534)

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. S ituado no S AAN, Quadra 04, Lote 916, Brasília - DF, o imóvel Edifício S AAN
é objeto de contrato de locação firmado pelo Ministério da Cidadania. Esse imóvel é
ut ilizado para armazenagem de bens e de materiais deste ministério, além de abrigar
áreas de escritório da Coordenação de Material e de Patrimônio.

1.2. O imóvel em questão dispõe de um elevador de passageiros, que
garante acessibilidade aos quatro pavimentos do edifício principal. Este elevador vem
sendo manutenido por meio do Contrato nº 19/2016 (Processo nº 71000.032593/2016-
97), cuja vigência irá finalizar no dia 06/06/2021 completando-se assim sessenta meses
de vigência ininterrupta e o limite previsto no art . 57, II, da Lei nº 8.666/93.

1.3. Assim, considerando-se a necessidade de cont inuidade da manutenção do
elevador do Edifício S AAN sob ut ilização deste ministério e considerando-se
a impossibilidade de prorrogação do atual contrato nº 19/2016, mot iva-se a necessidade
de nova contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção.

1.4. Considerando que elevadores são bens duráveis, cujos invest imentos para
implantação são expressivos, e considerando que há no mercado local empresas
credenciadas em manutenção de elevadores, também se just ifica a contratação de
manutenção visando manter o bom funcionamento, a segurança operacional e a
conservação desses equipamentos.

 

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Órgão: Ministério da Cidadania

2.2. Área solicitante: Coordenação de Projetos, Manutenção Predial e
Telecomunicações

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. As ações e intervenções de manutenção prevent iva e corret iva deverão
garant ir o pleno funcionamento do elevador instalado e em operação no Edifício S AAN,
situado no SAAN, Quadra 04, Lote 916, Brasília - DF.

3.2. A Contratada deverá se responsabilizar pela qualidade e segurança dos
serviços prestados por seus técnicos ou por quem ela indicar.

3.3. Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão
de obra, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica.

3.4. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do
Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se const ituindo em quaisquer das
at ividades, previstas no art . 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
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3.5. A Contratada deverá atender no que couber, aos critérios de
sustentabilidade ambiental.

3.6. Destacam-se as recomendações cont idas no Capítulo III, Dos Bens e
S erviços, com ênfase no art . 5º da Instrução Normativa nº 01/2010 S T I/MPOG, bem
como, o Decreto nº 7.746/2012 que estabelece critérios, prát icas e diretrizes para a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e a Lei nº 12.305/2010 que inst itui a
polít ica de resíduos sólidos, no que couber.

3.7. A Contratada observar entre outras: o menor impacto sobre recursos
naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e
matérias-primas de origem local; maior eficiência na ut ilização de recursos naturais
como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra
local; maior vida út il e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações
que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos
recursos naturais ut ilizados nos bens, serviços e obras.

3.8. É de total responsabilidade da Contratada o cumprimento das normas
ambientais vigentes para a execução dos serviços, no que diz respeito à poluição
ambiental e a dest inação de resíduos.

3.9. A contratação terá sua vigência respeitando o prazo de validade do
respect ivo crédito orçamentário, com base no  art . 57, caput ,  e §1º da Lei 8.666/1993.

3.10. Para a habilitação da empresa Contratada será indispensável que apresente
atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, que comprove(m) que a licitante executou ou está executando
serviços da mesma natureza ou similares ao da presente contratação.

3.11. A Contratada deve apresente cert ificado de regularidade fiscal e t rabalhista
comprovada mediante as seguintes cert idões:

3.11.1. Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas – CNDT (disponível
em http://www.tst .jus.br/cert idao).

3.11.2. Cert idão S ICAF (disponível
em: http://www.comprasgovernamentais.gov.br/acesso-aos-sistemas/sicaf).

3.11.3. Na impossibilidade de acesso ao referido S istema, a comprovação pode
se dar mediante consulta aos sít ios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art . 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

3.12. A Contratada deve respeitar os prazos pactuados para execução do objeto.

3.13. A Contratada deve prever na sua proposta um prazo de garant ia, seja para
os serviços prestados, seja para equipamentos e peças subst ituídas, com prazo prazo
igual ou superior a 3 meses após o recebimento definit ivo do serviço.

3.14. O serviços de manutenção dos elevadores devem ser iniciados
mediante autorização do fiscal do contrato.

3.15. A Contratada deve dispor, para prestação dos serviços de manutenção
pactuados, de mão de obra especializada nos serviços e de forma não residente.

3.16. A contratação terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogada por até
60 meses, conforme previsto no inciso II do art . 57 da Lei 8.666, de 1993, mediante o
interesse e conveniência da Administração, bem como a concordância da Contratada.

3.17. Para que a atuação da empresa CONT RATADA produza os resultados
pretendidos pela Administração, faz-se necessário que a empresa:

3.17.1. Realize o diagnóst ico exato para manutenção dos equipamentos;

3.17.2. Disponibilize profissionais especializados para a execução dos
serviços;

3.17.3. Que os profissionais disponibilizados estejam devidamente
ident ificados por meio de uniformes e crachá, ut ilizando equipamentos específicos
de segurança individual;

3.17.4. Siga os demais protocolos de segurança e prevenção de acidentes;

3.17.5. Realize a prestação dos serviços em horário comercial e, havendo a
necessidade de acesso ao local dos serviços em horário diverso, comunique
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previamente o fiscal do contrato (no mínimo com 24h de antecedência); 

3.17.6. Mantenha a segurança dos demais servidores, funcionários e visitantes
do Edifício, isolando áreas que ofereçam riscos às pessoas;

3.17.7. Encaminhe relatório de at ividades para o fiscal do contrato;

3.17.8. S empre que solicitado, promova os testes e verificações necessários
na presença do fiscal do contrato;

3.17.9. Declare que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação do serviço.

3.18. Considerando-se o atual cenário a perspect iva de rescisão do contrato de
locação do Edifício S AAN, o novo contrato deverá prever cláusula de rescisão
antecipada caso a Administração opte por não renovar ou rescindir o contrato com a
locadora daquele imóvel. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. A manutenção de elevadores decorre da necessidade de se manter
equipamentos desse t ipo em pleno funcionamento e perfeitas condições de uso e, com
isso, fornecer conforto, segurança e melhores condições de acesso aos pavimentos do
Edifício S AAN a servidores e colaboradores que laboram no local, a pessoas com
necessidades especiais e/ou com mobilidade reduzida e também ao público em geral.

4.2. Por ser um equipamento comum em edificações com mais de um
pavimento, é notória a disponibilidade de prestadores de serviços de manutenção
prevent iva e corret iva de elevadores nas capitais e regiões metropolitanas do país.

4.3. Em Brasília, observa-se a presença de diversas empresas credenciadas em
manutenção de elevadores, algumas delas com abrangência nacional, dentre elas:

I - ALL TECH ELEVADORES LTDA - (61) 3967-0020

II - OVER ELEVADORES - (61) 3356-1920

III - ELEVADORES OTIS -  0800-704-8783

IV - IG ELEVADORES - (61)3627-3150

V - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER - (61) 3234-1006

VI - A3 MANUTENÇÃO DE ELEVADORES - (61) 3522-1414

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. A solução a ser adotada é a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços cont inuados de revisão, assistência técnica e manutenção
prevent iva e corret iva, com fornecimento de peças, componentes e outros materiais
necessários, genuínos dos respect ivos fabricantes, para elevador o elevador instalado
no Edifício SAAN, sede do Ministério da Cidadania - MC.

5.2. A solução escolhida tem como esteios:

I - a necessidade de se manter o elevador em pleno funcionamento,
preservando-se equipamento instalado em imóvel objeto de locação pela
Administração;

II - a segurança dos usuários do elevador;

III - a disponibilidade de diversas empresas especializadas em
manutenção de elevadores no mercado local;

IV - a não disponibilidade de técnicos especializados em manutenção
de elevadores no quadro de servidores do ministério.

5.3. Os serviços a serem prestados deverão abranger:

5.3.1. A realização de visitas técnicas da empresa contratada ao local onde
está instalado o elevador.

5.3.2. A empresa contratada deverá disponibilizar mão de obra, materiais,
ferramentas, peças e insumos necessários aos serviços de manutenção prevent iva
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e corret iva do elevador instalado no edifício SAAN.

5.3.3. Também será de responsabilidade da contratada a manutenção
prevent iva e corret iva todas as partes que integrem e que permitam o
funcionamento do elevador do Edifício S AAN, por exemplo, e não se limitando,
centrais de controle, softwares, cabos, fios, placas eletrônicas, engrenagens,
motores, parafusos, interfaces, barras, braços e chapas metálicas, sensores,
lâmpadas, LEDs, chaves eletrônicas e analógicas.

5.3.4. A contratada deverá apresentar plano de manutenção prevent iva para o
elevador a ser manutenido em conformidade com as Normas Brasileiras e legislação
vigentes locais e nacionais.

5.3.5. A contratada deverá efetuar, com base em seu plano de manutenção
prevent iva, pelo menos, uma visita técnica para o elevador do edifício S AAN, para a
realização de serviços de manutenção prevent iva (por exemplo, lubrificação,
reapertos, ajustes e testes de peças e de componentes das partes mecânicas, bem
como de testes e verificações na parte eletrônica e de software).

5.3.6. A contratada deverá atender a todos os chamados de
consertos, urgências e de emergências, quantas se fizerem necessárias,
principalmente para os casos de panes e de paradas não programadas do elevador e
também de retenção de passageiros na cabine deste equipamento.

5.3.7. Nas visitas técnicas, caso seja necessário, deverá ser prestada
manutenção corret iva, onde poderão ser fornecidas partes, peças e componentes
de subst ituição.

5.3.8. A contratada deverá fornecer, sempre que demandada, suporte
para t reinamento de pessoal local.

 

6.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

6.1. Pretende-se a contratação de serviços de manutenção prevent iva e
corret iva, com cobertura total de peças, para o elevador descrito abaixo:

 

Item Quantidade
(unid.)

Especificações do Equipamento Local do Equipamento

1 01
Elevador da marca Ot is, modelo GEN2, com capacidade para 6

pessoas, 450kg, 4 paradas e porta telescópica automática de duas
folhas com abertura lateral.

SAAN - Quadra 04, Lote
916 Brasília/DF

 

6.2. Para definição da quant idade a ser contratada foi definida considerando:

I - Que há um único elevador instalado no edifício SAAN;

II - A importância dos serviços de manutenção no elevador para seu
funcionamento e para a segurança de seus usuários;

III - Informações do Contrato nº 19/2016 - Processo nº
71000.032593/2016-97 - firmado por este Ministério e vigente até o
próximo dia 06/06/2021.

 

7.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. Em razão da necessidade de celeridade do processo, e dada a simplicidade
da contratação, est ima-se como valor para contratação o valor do Contrato nº 19/2016,
que foi corrigido e reajustado pelo  Índice Geral de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA
a cada renovação. Considerando-se que a últ ima renovação ocorreu em 06/06/2020, e
que o últ imo reajustamento foi calculado até abril de 2019 (vide
processo 71000.032593/2016-97, S EI nº 7380705), resultando num valor anual de R$
10.627,10, este foi corrigido pelo IPCA até março de 2021, resultando num valor de R$
11.581,68, conforme a seguir:
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(fonte: ht tps://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?
method=corrigirPorIndice)

 

7.2. Dessa forma, os valores est imados para a contratação são:

 
QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL ESTIMADO - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
(unidades)

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL*

(R$)

VALOR TOTAL
ANUAL*

(R$)

1

S erviço de manutenção prevent iva e corret iva,
com cobertura total de peças, para um elevador
de passageiros, marca Ot is, modelo GEN2, com
capacidade para 6 pessoas, 450kg, 4 paradas e
porta telescópica automática de duas folhas
com abertura lateral.

01 965,14 11.581,68

TOTAIS 01  11.581,68
 

7.3. Est ima-se, portanto, o valor global anual de 11.581,68 (onze mil quinhentos
e oitenta e um reais e sessenta e oito centavos) para a contratação pretendida.

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8.1. Por ser a solução escolhida a contratação de serviços de manutenção
prevent iva e corret iva com fornecimento de peças, para manter em funcionamento um
único elevador em funcionamento no Edifício S AAN, opta-se pelo não parcelamento do
objeto a ser pactuado.

8.2. A contratação pretendida, a ser realizada de maneira centralizada, aprimora
a governança nos processos de prestações de serviços ao poder público, implantando
uma gestão colaborat iva e integrada, que apresente soluções com ganhos de eficiência
e economicidade nas licitações públicas sem que haja prejuízo na qualidade dos serviços
prestados, garant indo padronização e qualidade ao mesmo tempo, atendendo ao
princípio do compart ilhamento da gestão.

8.3. Considerando que o gerenciamento de riscos é uma importante ferramenta
para minimizar riscos e incertezas sobre a contratação em questão, verifica-se que a
gestão logíst ica e operacional de apenas um contrato se mostra mais viável ao se optar
pelo não parcelamento da solução contratada, t razendo um ganho importante para a
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administração quanto à fiscalização dos serviços a serem prestados.

8.4. Com um fornecedor único, responsável pela integração de todos os
serviços, pela manutenção da estabilidade e operacionalidade de toda a solução, a
Administração ganha em capacidade de gestão do contrato, com instrumentos de
cobrança efet iva a um único contratado.

8.5. Padronizando uma contratação única, precificam-se os serviços de maneira
uniforme e evitam-se est imat ivas superdimensionadas através do ganho de escala. Na
execução de um só contrato, é possível obter ganhos de eficiência e redução de custos,
bem como uma gestão at iva dos serviços, adoção de fiscalização e gerenciamento do
objeto contratado, bem como ut ilização de outras prát icas que resultem na prestação
de serviços que atendam aos parâmetros desejados pela Administração Pública.

8.6. Desta forma, o fracionamento do objeto implicaria uma gestão mais
complexa. Com a formalização de mais de um contrato, para a execução do serviço em
tela, a eficiência na gestão contratual estaria comprometida. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. A contratação em tela tem relação com o Contrato nº 34/2007 (Processo
nº 71000.008756/2006-49), referente à locação do imóvel onde está instalado o
elevador a ser manutenido - Edifício SAAN.

9.2. Assim, o futuro contrato de manutenção do elevador deverá prever cláusula
de rescisão antecipada caso a Administração opte por não renovar ou rescindir o
contrato com a locadora do Edifício SAAN. 

 

10. DEMO NS T RAT IVO DO ALINHAMENTO ENT RE A CO NT RATAÇÃO E O
PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

10.1. Como se t rata de manutenção de elevador instalado em edifício de uso
deste ministério, equipamento cujo pleno funcionamento demanda acompanhamento
técnico permanente, esta contratação foi incluída no Plano Anual de Contratações do
Ministério da Cidadania para o exercício de 2021(Art . 7º, IX da IN S EGES /ME nº 40/2020 e
Decreto n.º 9.203/2017), cujo nº do item é 333, conforme demonstrado na planilha
abaixo:

 

11.  RESULTADOS PRETENDIDOS

11.1. Com a contratação de manutenção prevent iva e corret iva para o elevador
instalado e em funcionamento no Edifício S AAN, espera-se que esse equipamento opere
de forma plena, com segurança e, consequentemente, permita aos usuários do imóvel
melhor mobilidade entre os pavimentos do edifício. A contratação também permit irá a
conservação de forma adequada do elevador por meio de visitas técnicas e, sempre que
necessário, subst ituições de partes e de peças, aumentando sua durabilidade.
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12.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTAS PELA ADMINISTRAÇÃO

12.1. Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à
celebração da contratação pretendida. 

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO

13.1. Por se t ratar de contratação de serviço comum de engenharia,
sem dedicação exclusiva de mão de obra, esta ação não impactará no ambiente onde
será desenvolvida, dispensando-se assim a adoção de medidas de t ratamento ou
mit igadoras para o saneamento de riscos ambientais. 

13.2. Entretanto, caberá a contratada:

13.2.1. Atender no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental.

13.2.2. Atentar para as recomendações cont idas no Capítulo III, Dos Bens e
S erviços, com ênfase no art . 5º da Instrução Normativa nº 01/2010 S T I/MPOG, bem
como, o Decreto nº 7.746/2012 que estabelece critérios, prát icas e diretrizes para a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e a Lei nº 12.305/2010 que
inst itui a polít ica de resíduos sólidos, no que couber.

13.2.3. Observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como
flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-
primas de origem local; maior eficiência na ut ilização de recursos naturais como
água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra
local; maior vida út il e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de
inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem
ambientalmente regular dos recursos naturais ut ilizados nos bens, serviços e obras.

13.2.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas ambientais vigentes
para a execução dos serviços, no que diz respeito à poluição ambiental e a
dest inação de resíduos.

 

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

14.1. A contratação de serviços de manutenção prevent iva e corret iva para o
elevador em funcionamento no Edifício S AAN se mostra viável para a Administração,
pois permit irá manter aquele equipamento de t ransporte de passageiros em pleno
funcionamento e, consequentemente, preservar o patrimônio sob a gestão e ut ilização
por órgão público, além de permit ir a acessibilidade e mobilidade aos pavimentos do
referido imóvel.

 

Equipe de Planejamento da Contratação: 

LUCIANO ACIOLI DE CASTRO LOPES
Matrícula SIAPE: 2552187

PRICILA CHAVES MELLO
Matrícula SIAPE: 1778571

 
NEUZA MARTINS DE OLIVEIRA SILVA

Matrícula SIAPE: 3213883

 
GERUSA RACHID FURTADO ARAUJO

Matrícula SIAPE: 1732834

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Acioli de Cast ro Lopes,
Chefe da Divisão de Manut enção Predial e Acompanhament o de Projet os, em
06/08/2021, às 11:27, conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência
da República. .

Documento assinado eletronicamente por Neuza Mart ins de Oliveira Silva ,
Chefe do Serviço de Manut enção Predial, em 06/08/2021, às 11:35, conforme
horário of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Pricila Chaves Mello, Engenheiro(a),
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em 06/08/2021, às 17:30, conforme horário of icial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Gerusa Rachid Furt ado Araújo,
Int egrant e Administ rat ivo, em 10/08/2021, às 14:41, conforme horário of icial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
10731920 e o código CRC 899F2D85.

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.013959/2021-96 SEI nº 10731920
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Relatório de vistoria sobre o encerramento do contrato n° 19/2016  

 

O Relatório em questão tem objetivo de retratar de uma maneira simples e sintética 
a atual condição de manutenção de vosso equipamento, para seu contrato em questão, 
elevador monta carga, instalado no SAA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, Brasília, DF. 

 
As observações relatadas basearam-se em análises de mecanismos, circuitos em 

seu funcionamento normal, não se considerando e executando-se ensaios destrutivos 
nos equipamentos instalados. A vistoria foi executada no dia 01/06/2021 pelo Supervisor 
Juliano Ferreira, Coordenador Rogério. 

 
 
O relatório compõe-se em: 
 
- Identificações dos equipamentos  
 
- Principais falhas observadas 
 
- Fotos 
 
- Sugestões e correções 
 
- Conclusão                                                                                                                               
                                                                                                                                  
 
1) Identificação dos equipamentos  

 
-Capacidade – 01 elevador 06 passageiros 450kgf 
 
-Velocidade 1 m/s 
 
-Controles – Comando Microprocessado, Gen Otis.  
 
-Máquinas – sem engrenagens 
 
-Quantidade 1 unidade 
 

 
2) Principais Observações: 

 
O elevador em questão está com todas as manutenções em dia, todos os circuitos 
de segurança testados e funcionando, o equipamento se encontra dentro dos 
padrões de segurança com todos os contatos de portas de andar, o contato de 
porta de cabine, com os limites de fim de curso atuando conforme sistema de 
funcionamento. 
O equipamento está limpo, lubrificado e com as manutenções em dia, segue fotos 
do equipamento. 
 

 
3) Fotos Elevadores: 
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Foto do controle, onde pedimos iluminação próxima ao quadro 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Iluminação da cabine 
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Controle de comando do elevador 
 

 
 
 
 
 
 

Máquina de tração limpa e organizada 
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Teto em cima da cabine limpo e organizado 
 

 
 
 
 
 
 

Fundo de poço, necessita pintura de faixa de segurança em amarelo 
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Parede do poço com infiltração de água 
 

 
 

4) Sugestões e correções 
Foi executado uma inspeção onde podemos relatar que se faz necessário umas 
correções para o melhor desempenho e durabilidade do equipamento como:  

 Instalar luz de emergência e um ponto de luz próximo ao quadro de 
comando; 

 Indicamos extintor de CO2 6kg, existe um extintor pó químico ABC;  

 Indicamos corrigir o sistema de alarme e luz de emergência, 
apresentaremos proposta; 

 Interfone não está instalado na portaria, precisa passar cabeamento até a 
portaria para fazer a interligação do circuito;  

 Existe infiltração no poço do elevador, necessário correção e nova pintura;  

 Fundo do poço do elevador, necessário refazer pintura das faixas de 
segurança; 

 Indicamos a atualização/modernização do sistema de reabertura de porta 
de cabine por uma barreira eletrônica que monitora toda a extensão da 
porta de cabine; 
 
Em relação a troca de peças foram trocadas somente lâmpadas que 
queimou devido ao tempo de uso, os problemas que o elevador apresentou 
no decorrer do contrato, fora efetivamente variação de tensão onde se 
bloqueia o sistema do elevador, portanto o equipamento está dentro dos 
padrões de segurança e funcionamento. 

 
 

5) Conclusão 
 
De uma maneira geral o equipamento é seguro e de boa qualidade, necessitando 
somente corrigir os itens apontados, onde o equipamento estará dentro dos padrões de 
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manutenção e segurança em funcionamento oferecendo maior tranquilidade aos 
usuários. 
 

 
Brasília 04/06/2021 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
_______________________________                     _______________________________                              
 
Engº Paulo Renato Teixeira                                               Juliano Ferreira 
CREA nº89100581-2 D                                                      Supervisor Operacional 
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

 

MINUTA

PROCESSO Nº 71000.013959/2021-96

CO NT RATO ADMINIS T RAT IVO Nº ____/20__ ,
Q UE CELEBRAM ENT RE S I A UNIÃO,
REPRES ENTADA PELO MINIS T ÉRIO DA
CIDADANIA, PO R INT ERMÉDIO DA
S UBS ECRETARIA DE AS S UNTO S
ADMINIS T RAT IVO S, E A EMPRES A
_______________________ .

 

A UNIÃO, por meio do MINIS T ÉRIO DA CIDADANIA, por intermédio da S UBS ECRETARIA DE
AS S UNTO S ADMINIS T RAT IVO S, inscrita no CNPJ sob o nº 05.756.246/0004-54, com
sede no Bloco “A” da Esplanada dos Ministérios, em Brasília-DF, representada pelo
(a) ____________ , o(a) S enhor(a) _________________ , nomeado(a) pela Portaria nº
__________ , de ___________ , publicada no Diário Oficial da União de ___________ ,
portador (a) da matrícula S IAPE nº ___________ ,  doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa _________________________________ ,
inscrita no CNPJ sob o nº___________ , estabelecida __________________ , CEP
________ , neste ato representada por seu(sua) ______________ , o(a) S r(a).
________________ , portador(a) da Cédula de Ident idade nº ________________ ,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ___________________ , em conformidade com o
Contrato S ocial da empresa, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar
entre si o presente Contrato, de acordo com a minuta examinada e aprovada pela
Consultoria Jurídica por meio do Parecer nº ________/CONJUR-MC/CGU/AGU, tendo em
vista o que consta no Processo nº 71000.013959/2021-96 e e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa
S EGES /MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente
T ermo de Contrato, decorrente do Pregão nº __/20__ , mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço cont inuado
revisão, assistência técnica e manutenção prevent iva e corret iva, com fornecimento de
peças, componentes e outros materiais necessários, genuínos dos respect ivos
fabricantes, para elevador instalado em sede do Ministério da Cidadania - MC, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
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prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este T ermo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, ident ificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de t ranscrição.

1.3. Objeto da contratação:

Item DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO  Unidade Quantidade   Valor
Unitário

 Valor
Total

1

Elevador Ot is, modelo GEN2, com
capacidade para 6 pessoas, 450kg, 4
paradas e porta telescópica automática
de duas folhas com abertura lateral.

Un. 1 R$ R$

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste T ermo de Contrato é aquele fixado no Edital, com
início na data de __/__/____  e encerramento em __/__/____ , podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos
serviços tem natureza cont inuada;  

2.1.3. S eja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. S eja juntada just ificat iva e mot ivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.5. S eja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na
prorrogação;

2.1.7. S eja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal est imado da contratação é de R$ ____________  (______ ),
perfazendo o valor total est imado de R$ ____________  (______ ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive t ributos e/ou impostos, encargos
sociais, t rabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

3.3. O valor acima é meramente est imat ivo, de forma que os pagamentos
devidos à CO NT RATA D A dependerão dos quant itat ivos de serviços efet ivamente
prestados.

Minuta de Contrato SE/SAA/CGLC/CCONT 10520600         SEI 71000.013959/2021-96 / pg. 64



 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
20___ , na classificação abaixo:

 

Gestão/Unidade: 

Funcional Programática: 

FT: 

Natureza da Despesa: 

PI: 

PTRES: 

SB: 

Nota de Empenho:

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CO NT RATA D A e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no T ermo de Referência e no Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. S erá exigida a prestação de garant ia na presente contratação, conforme
regras constantes do Termo de Referência.

 

8. CLÁUS ULA O ITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DO S S ERVIÇO S E
FISCALIZAÇÃO​

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA,
os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CO NT RATANT E são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CO NT RATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas
nos incisos I a XII e XVII do art . 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art . 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art . 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mot ivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CO NT RATAD A reconhece os direitos da CO NT RATANT E em caso de
rescisão administrat iva prevista no art . 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CO NT RATA D A interromper a execução dos serviços sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

12.2. É permit ido à CO NT RATADA caucionar ou ut ilizar este T ermo de Contrato
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adit ivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e t rabalhista da cessionária, bem
como da cert ificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
dest inado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem
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prejuízo da ut ilização de inst itutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art . 65 da
Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CO NT RATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições cont idas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos
contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

15.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou
digital, cert ificada pelo S istema Eletrônico de Informações do Ministério da Cidadania,
garant ida a eficácia das Cláusulas.

15.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art . 10 da MPV 2.200-02/01, a
assinatura deste termo pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada,
de forma inequívoca, a sua a sua concordância, bem como o reconhecimento de validade
e aceite do presente documento.

15.3. A sua autent icidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os
procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se
oporem a sua ut ilização.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CO NT RATANT E providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. É eleito o Foro da S eção Judiciária do Distrito Federal - Just iça Federal para
dirimir os lit ígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art . 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
contrato assinado eletronicamente pelas partes contraentes, juntamente com as
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testemunhas abaixo indicadas.

 

REPRESENTANTE
Ministério da Cidadania

CONTRATANTE​

REPRESENTANTE
Denominação da Contratada

CONTRATADA​

 

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

 

Documento assinado eletronicamente por Lilian de Ascenção Guedes,
Coordenador(a) de Cont rat os, em 02/07/2021, às 17:20, conforme horário
of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
10520600 e o código CRC 92EAABEC.

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.013959/2021-96 SEI nº 10520600
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